
CÂMARA MUNICIPAL 

UCHOA-SP 
RESOLUÇÃO Nº 01, de 22 de FEVEREIRO de 2022. 

"INSTITUI A MEDALHA "28 DE MARÇO" NA CÂMARA DE 
VEREADORES, DESTINADA A PESSOAS E ENTIDADES QUE SE 
DESTACARAM NO MUNICÍPIO DE UCHOA/SP". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Uchoa aprovou a seguinte resolução: 

Artigo 1º Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de 

Uchoa a "Medalha 28 de Março", que será conferida aos cidadãos, personalidades e entidades do 

Município que contribuíram efetivamente para o desenvolvimento social, econômico e cultural de 

toda sociedade. 

Artigo 2° - É permitida aos vereadores a indicação de homenagem e concessão da medalha, 

por meio de projeto de Decreto Legislativo, instruída com o nome do pretendente, naturalidade, 

vínculo com o município e histórico que demonstre a relevância de seus serviços prestados à 

comunidade uchoense, à sociedade paulista ou brasileira. 

Parágrafo 1°-A proposição a que se refere o caput limita-se a uma medalha por vereador a 

cada legislatura . 

Artigo 3°- A cerimônia de concessão da medalha ocorrerá no plenário da Câmara Municipal 

de Uchoa, em solenidade que seguirá os ritos e padrões desta casa. 

Artigo 4°- Os agraciados com a Medalha terão seus nomes inseridos em livro próprio e nos 

Anais desta Câmara Municipal. 

Artigo 5° - A concessão da medalha seguirá o que dispõe o artigo 151, § 1°, inciso IV, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Uchoa. 

Artigo 6° - Os custos para a concessão desta honraria ficarão a cargo do Poder Legislativo, 

previstos em dotação orç 

7° - A presente e olução entra em vigor na data de sua publicação. 

Salão de Sessões, "Ver. Roque Carnevalli". 

Uchoa/SP, 22 de Fe reiro de 2022. 

µ ~ 
ANDRE LUIS BARRIO 

PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

Registrado no Livro de Leis e, em seguida publicado por afixação de acordo como artigo 49 da Lei Orgânica do Município de 

Uchoa/SP. 
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